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MAT. NOME CARGO
104362021 Samuel Castilho Ferreira Aragão MAJ QOPM
90452021 Lailton Batista Da Cruz 2º TEN PM
127763021 Leir Francisco Silva Souza CB PM

    Campo Grande/MS, 08 de setembro de 2020.

Antônio Carlos Videira
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 438 – de 8 de setembro de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro 
de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 30 de agosto de 2020 a 27 de 
dezembro de 2020, a servidora FRANCIELE DUARTE DOS SANTOS, matrícula nº 105668024, ocupante do 
Cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Delegacia de Atendimento a Infância, Juventude e Idoso de Corumbá/MS, com fulcro no art. 116, da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 (Processo nº 31/200389/2020).

Campo Grande, 8 de setembro de 2020.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 439 – de 8 de setembro de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro 
de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 30 de junho de 2020 a 27 de 
outubro de 2020, a servidora JUDITE BERTULINO NE, matrícula nº 424279022, ocupante do Cargo de Agente 
de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Delegacia 
de Polícia de Rochedo/MS, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 
(Processo nº 31/200386/2020).

Campo Grande, 8 de setembro de 2020.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 440 – de 8 de setembro de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro 
de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 25 de julho de 2020 a 21 de 
novembro de 2020, a servidora MARCIELE ESSER SCHECLUSKI, matrícula nº 424199022, ocupante do Cargo 
de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 


